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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS EXMOS. SRS. MINIS
TROS DO, TRIBUNAL PLENO

Em 7 de fevereiro de 1977
Processo RO-DC — 427-76 — 1» Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Juiz Orlando 

Teixeira da Costa
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Recurso Ordinária em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional 

do Trabalho da 1» Região e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Vi

dros, Espelhos, Cerâmica de Louça e 
Porcelana do Estado da Guanabara e 
Sindicato do Comércio Atacadista de 
Vidro Plano, Cristais e Espelhos do Es
tado da Guanabara.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Dr. Alino da Costa 
Monteiro

Processo RO-DC — 477-76 — 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trablho da l9 Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Barra do 
Pirai, Valença, Vassouras, Mendes e Pi
rai e Sindicato dos Lojistas de Valença.

Auvogaao: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga

Processo RO-DC — 491-76 — 29 Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Juiz Orlando 
Teixeira da Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio CoeAivo

Interessados: Federação das Indús
trias do Estado de São Paulo e outros 
— Sindicato dos Bancos do Estado de 
São Paulo — Cooperativa Agrícola de 
Cotia — Cooperativa Central Jockey 
Club de São Paulo e Sindicato da In
dústria de Rações Balanceadas no Es
tado de São Paulo e outros e Sindicato 
dos Condutores de Veículos Rodoviários 
e Anexos de São Paulo — Osasco e Ita- 

pecerica da Serra.

Advogados: Dr. Benjamin Monteiro, 
Dr. Geraldo Magela Leite, Dr. Joaquim 
Caiuby Akinaga, Dr. Jair Martins Fer
reira, Dra. Angela Maria Rocha de 
Biase e Dr. Marcial H. de Hollanda.

Processo AR — 3-77
Relator: Exmo. Sr. Juiz Orlando Tei

xeira da Costa
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Rezende 

Puech
Espécie: Ação Rescisória
Interessados; Sérgio Beneduzi e União 

de Bancos Brasileiros S.A. (Acórd.ão 
39 Turma — TST-RR — 1.429-74)

Auvugado: Dr. Jose Torres das Neves
Processo RO-DC — 404-76 — 4? Re

gião
Relator; Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Construtora Serrana Li

mitada e Prefeitura do Município de 
e tíinmcaLO dos Traoalhadores nas 

Indústrias da Construção e do Mobiliá
rio de Lages

Advogados; Dr. Luiz Gonzaga da Sil
va e Dr. Gibrail Dib Antunes

Processo RO-DC — 462-76 — 4» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 
nato Peres Júnior

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Sindicato das Empresas 
Exlbidoras Cinematográficas de Porto 
Alegre e Sindicato dos Empregados em 
Empresas Teatrais e Cinematográficas 
de Porto Alegre

Advogados: Dr. Homar Castello e Dr. 
Victor Douglas Nunez

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINIS
TROS DO TRIBUNAL PLENO

Em 7 de fevereiro de 1977
Processo RO-MS — 466-76 — 1» Re

gião
Relator; Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Espécie: Recurso Ordinário em Man

dado de Segurança
Interessados: Domingos Arthur Ma

chado Filho e 3? Interessada Federação 
das Escolas Federais Isoladas do Estado 
do Rio de Janeiro — FEFIERJ

Advogados: Dr. José Augusto Caúla 
e Silva e Dr. Luiz Alberto Chuster

Processo RO-AR — 416-76 — 2* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 
nato Peres Júnior

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Expresso Brasileiro — 
Viação S.A. e Heládio de Toledo Abreu 
(por sua sucessora Lúcia Mascarenhas 
de Abreu)

Advogado: Dr. Josephino Pereira da 
Cunha e Dr. Ildélio Martins

Processo RO-DC — 183-76 — 6a Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias do Trigo, Milho, 
Mandioca, Panificação, Confeitaria, Mas
sas Alimentícias e Biscoitos de Pernam
buco e Sindicato das Indústrias do Tri
go rviassoa Alimentícias e Biscoiots de 
Pernambuco.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro. Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Dr. Cláudic A. F. Penna Fernandez

Processo RO-DC — 460-76 — P Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da P Região e Sindicato 
dos Empregados de Clubes, Federações 

e Confederações Esportivas e Atletas 
Profissionais do Estado da Guanabara 
e Academia Shoto-Kan e outros

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Dr. Nelson Moreira de 
Aqumo Or. Valério Rezende e outros

Processo RO-DC — 487-76 — P Re
gião

Relator; Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Prefeitura Municipal de 
Duque de Caxias e Federação das In
dústrias do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Trablhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiliário de 
Duque de Caxias

Advogados: Dr. Francisco de A. Bar
bosa Ernandes, Dr. Aloysio Moreira 
Guimarães e Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Processo RO-AR — 398-76 — 29 Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Rezende 
Puech

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie : Recurso Ordinário em Ação 
Rt, o ia

Interessados: Fazenda Jurema (Cory 
Porto Fernandes e outra) e Mário João 
Montanheiro

Advogados: Dr. Alberto Miráglia e 
Dr. Fani Camargo da Silva

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 
DO T. PLENO.

Em 7-2-77
Processo n.° ED-E-RR-1946/74

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Embargos de Declaração Opos
tos ao V. Acórdão do E. Tribunal Pleno, 
proferido em 18 de agosto de 1976.

Interessados: Empresa Bracileira d,e 
varejo S/A — EMBRAVA.

Advogado: Dr. José Maria de Souza 
Andrade.

Processo n° RO-DC-461-76 — 2? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato dos Oficiais Al
faiates, Costureiras e Trabalhadores nas' 
Indústrias de Confecções de Roupas e de 
Chapéus de Senhora de S. Paulo e Sin
dicato òa Indústria de Camisas para ho
mens e Roupas Brancas de S. Paulo e 
Os mesmos.

Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e Angela Maria Rocha.

Processo n.° RO-DC-301/76 — 4.’ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Sindicato Nacional do Co
mércio Atacadista de Minérios e Com
bustíveis Minerais e Sindicato dos Tra- 
balhaoores no Comércio de Minérios, 
Combustíveis Minerais' e Solventes de 
Petroleo do Rio Grande do Sul.

Advogados: Dr. Emílio Rothfuchs Neto 
— Dr Ulisses Riedel de Resende.

Procesos n.° RO-AR-443/76 — 1.- Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Miguel Pizzolante Filho 
e Maurício Menicuci Pizzolante

Advogados: Dr. José de Aguiar Dias — 
Dr. David Silva Júnior.

Procesos n.° AR-02/77
tunato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Especie: Ação Rescisória
Interessados: VARIG S. A. — Viação 

Aerea R-.ograndense e Mário Ungaretti 
(Acórdão — TP-TST-RR-1.610/73).

Advogado: Dr. Paulo Cesar de Assump
ção Mófreita.
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Procesos n.° RO-DC-510/76 — 2? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortunato 
Peies Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Sindicato do Comércio 
Varejista de Produtos Farmacêuticos do 
E. de São Paulo e Federação dos Em- 
pregados no Comércio do E. de São Paulo

Advogados: Dr. Emmanuel Carlos -- 
Dr. Hiroshi Hirakawa.

Processo n.° RO-DC-474/76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. r. Ministro Fortunato 
Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Empregados de Edifícios do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas 
de Compra, Venda, Locação e Adminis
tração de Imóveis do Município do Rio 
de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Afofnso Carva
lho de Fraga — Drs. Milton Castro Fi
lho e Ivan de Souza Martins.

Procesos n.° RO-DC-419/76 — 1? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regionai 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de La
vanderia e Tinturaria do Vestuário do 
E. do R. de Janeiro e Sindicato da In
dústria de Lavanderias do E. do Rio de 
Janeiro e Sindicato da Indústria de Tin
turaria do Vestuário do Rio de Janeiro

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga - - Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° RO-DC-471/76 — 1.” Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Processo n.° RO-DC-425/76 — 1.’ Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Niterói e Sindicato das Em
presas de Transporte de Cargas e Fretes 
do Estado cio Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Drs. Hilson Cezar de 
Oliveira e Augusto Moreira da Paz.

Processo n.° RO-DC-475/76 — l.a Re
gião

Re1 ator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1? Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, 
Espelhos, Cerâmica de Louça e Porce
lana do Município do Rio de Janeiro e 
Porcelana D. Pedro II S/A

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Dr. Nelson Tomaz 
Braga.

Processo n.° RO-AR-335/76 — 8.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Companhia Santa Hele
na Agropastoril — AGROPASA e Andrés 
Raul Aguillera e outros.

Advogado: Dr. Artemís Leite da Silva.
Processo n.° RO-AR-455/76 — 2.“ Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Especie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho oa l.a Região e Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Muni
cípio do Rio de Janeiro e os Mesmos 
e Serviço Nacional de Aprendizagem Co
mercial — SENA,C.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga é Abno da Costa Monteiro. — Doutor 
Hirosé Fimpão

Processo n.° RO-AR-513/76 — 4.1 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: José Iredes Rocha e Com
panhia de Papel e Papelão Pedras Bran
cas.

Advogados: Dr. Alino da Costa Mon
teiro — Dr. Vilson A. R. Bilhalva.

Processo n.° RO-DC-423/76 — 1.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu
nato Peres Júnior

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.» Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio Hoteleiro e 
Similares de Vitória e Federação Nacional 
de Hotéis e Similares do Brasil.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Drs. Altamyr Vime- 
ney e Fernando C. M. Abelheira.

Processo n.° AR-1/77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie; Ação Rescisória
Interessados: José Freire Rocha e Es

pólio de Rogério Soares Gusmão
Advogado: Dr. Emmanoel Machado Lo

pes.

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Constru
ção Civil, Ladrilhos Hidráulicos e Pro
dutos de Cimento do Rio de Janeiro e 
Fábrica de Ladrilhos Bonslucesso (F. R. 
Pinto) e Blasquez Rosário & Cia. Ltda.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Dr. Hugo Bazin de 
Mello.

Processo n° RO-DC-473-7G — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Orlando Tei
xeira da Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato do 
Comércio Varejista de São Gonçalo.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Drs. Ulisses Riddel 
de Resende e Fernando B. Freire.

Processo n.° RO-AR-468/76 — 1? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados. UNIBANCO — Uniã ode 
Bancos Brasileiros S/A e Francisco Al
ves Soares e outros.

Advogados: Dr. Francisco Durval Cor
deiro Pimpão — Dr. Roberto Bastos Gon
çalves .

Processo n.° RO-AR-458/76 — 4? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso Ordinário em ação 
rescisória

Interessados: Ary Nunes Jaime e Joa- 
lheria Aristides Ajax S/A

AdVogados: Dr. Aldrovando Micelli — 
Dr. Celio de Lia Pires.

Processo n.° RO-DC-478/76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Sindicato 
dos Professores de Volta Redonda e Sin
dicato dos Estabelecimentos ae Ensino 
Primário e Secundário do Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos A. C. Fraga 
— Dr. Francisco Araújo.

Processo n.° RO-DC-428/76 — 1? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei
jo Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.“ Região e Sindicato dos 
Empregados em Entidades Culturais, Re
creativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do E. da 
Guanabara — SENALBA e Fundação Na
cional de Material Esoolar — FENAME.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n.° RO-DC-444/76 — 4? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Cam
pista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Sindicato das Indústrias 
do Vestuário de Porto Alegre e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias do Ves
tuário de Porto Alegre.

Advogados: Dr. Guido Bakos — Dou
tor Alino da Costa Monteiro.

Processo n.° RO-DC-483/76 - 1.” Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Oficiais Marceneiros e Trabalhadores nas 
Indústrias de Serrarias e Móveis de Ma-

Interessados: Antonio Henrique e ou
tros c Presciliana Mendes/

Advogados: Dr. Oswaldo Penna — 
Dr. Victor de Castro Neves.

Processo n.° RO-DC-476/76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interesssados: Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro e Sin
dicato dós Trabalhadores nas Industrias 
da Construção e do Mobiliário de Nova 
Iguaçu.

Advogados: Dr. Aloysio Moreira Gui
marães — Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n.° RO-DC-426/76 — Ia Região
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 

Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 

Coutinho
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato do Co
mércio Atacadista de Carnes Frescas e 
Congeladas do Estado da Guanabara.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Dr. Denise de Vas- 
concellos.

Processo n.° RO-AR-456/76 — 2? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Orlando Tei
xeira da Costa

Interessados: Companhia Fiação e Te
cidos Santa Adélia e Eugênio Marchi

Advogados: Dr. Paulo Marques Leite — 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° RO-DC-420/76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Souza 
Moura

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Orlando Tei
xeira da Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo



656 Quinta-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA

deira do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato da Indústria de Marcenaria 
do Município do Rio de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga.

Processo n° RO-DC-484-76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.* Região e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de Fiação 
e Tecelagem de Cascatinha e Companhia 
Petropolitana e outros.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Carva
lho de Fraga — Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

Procesos n.° RO-DC-484/76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlaúdo 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.“ Região e Sindicato dos 
Empregados de Clubes, Federações e Con
federações Esportivas e Atletas Profis
sionais do Município do Rio de Janeiro 
e Club Municipal

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Drs. Nelson Moreira 
de Aquino e Roberto Portellinha de Oli
veira.

Processo n.° RO-AR-518/76 — 6? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Sebastião José da Silva 
e Usina Catende S/A

Advogados: Dra. Maria Salete de Mi
randa — Dr. Helio F. Galvão.

Processo n.° RO-DC-453/76 — l.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Vieira de 
Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia.

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1." Região e Sindicato dos 
Auxiliares de Administração Escolar dos 
Estados da Guanabara, Rio de Janeiro e 
Espírito Santo e os mesmos e Fundação 
Osório.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Dr. Sérgio Reis Bar
bosa.

Processo n.° RO-MS-435/76 — 2.a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Juiz Vieira de 
Mello

Espécie: Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança

Interessados: Fazenda das Oliveira
AdVogados: Dr. Alfredo de Oliveira 

Coutinho.
Processo n.° RO-DC-488/76 — 1.’ Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Vieira de 

Mello
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Procuradoria Regional do 

Trabalho da 1." Região, Sindicato dos 
Professores do Estado da Guanabara e 
Sociedade Propagadora das Belas Artes 
e os mesmos.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Francisco Araújo e Julio 
Goulart Tibau.

Processo n° RO-DC-485-76 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr Juiz Vieira de 
Mello

Espécie:" Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato das 
Empresas Exibidoras Cinematográficas do 
Município do Rio de Janeiro e outra e 
os mesmos e Sindicato dos Operadores Ci

nematográficos do E. do R. de Janeiro.
Advogados: Dr. Carlos Affonso Car.- 

valho de Fraga e Ary Valentim de Mo
raes — Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Procesos n.° RO-DC-448/76 — 1? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor. Exmo. Sr. Juiz Vieira de 
Mello

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da l.a Região e Federação 
das Indústrias do E. do Rio de Janeiro 
e os mesmos e Sindicato dos Trabalhado 
res nas Indústrias de Panificação, Con
feitaria, de Massas Alimentícias, Biscoi
tos, Balas, Produtos de Cacau e Indús
tria do Açúcar de Duque de Caxias.

Advogados: Drs. Carlos Affonso C. de 
Fraga e Aloysio Moreira Guimarães — 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo n.’ RO-AR-417/76 — 2.a Re
gião

Relator: E^mo. Sr. Juiz Vieira de 
Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hiide 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Isac Galhardo e outra e 
Fazenda América (Maurício Lima Verde 
Guimarães).

Advogados: Dr. Oswaldo Penna - 
Dr. Christovam Carneiro da Cunha.

Processo n.° RO-DC-497/76 — 1.* 
Região

Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de 
Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1." Região e Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria de Conservas 
e de Pescado de S. Gonçalo e Sindicato 
da Indústria de Conserva do Pescado 
de Niterói.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Dr. Pedro Rubens 
Mandarino.

Processo n.° RO-DC-486/76 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de 
Mello

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da l.a Região e Sindicato dos 
Cabineiros de Elevador do Município do 
Rio de Janeiro e Sindicato das Empresas 
de Compra, Venda, Locação e Adminis
tração de Imóveis do Município do Rio 
de Janeiro.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga — Drs. Lucy da Silva Oli
veira e Ivan de Souza Martins.

Processo n.° RO-DC-433/76 — 1.* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.“ Região, Confederação Na
cional dos Trabalhadores na Indústria, 
Sindicato da Ind. de Produtos Farma
cêuticos do E. da Guanabara, Federação 
das Indústrias do E. do R. de Janeiro e 
outros e Sindicato da Indústria de Aguas 
Minerais do E. do Rio de Janeiro e ou
tros e os mesmos.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Alino da Costa Monteiro, 
Mário Cálcia, e Aloysio Moreira Guima
rães.

Processo n.° RO-DC-479/76 — 5? Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo

Interessados: Federação dos Traba
lhadores nas Indústrias do Estado da 
Bahia e DIVMAX — Indústria e' Co
mércio Ltda.

Advogado: Dr. Luiz Carlos Alencar 
Barbosa.

Processo n.° AR-23/76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernando 

Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Leda Martins Mangeon 

e Empresa Estadual de Viação — SERVE 
(Acórdão l.a Turma — TST-RR-3.831 
de 1973)

Advogados: Dr. Jorge Cury.
Brasília, 10 de fevereiro de 1976. — 

Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal.

COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

PRESIDENTE
Ministro Renato Gomes Machado 

VICE-PRESIDENTE
Ministro João de Lima Teixeira

CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO

Ministro Thélio da Costa Monteiro
MINISTROS POR ORDEM 

DE ANTIGUIDADE
Ministro Aldílio Tostes Malta 
Ministro Hildebrando Bisaglia 
Ministro Geraldo Starling Soares

x o .unaco Peres Júnior (Re
presentante dos Empregadores)

Ministro Raymundo de Souza Moura
Ministro Mozart Victor Russomano
Ministro Luiz Roberto de Rezende 

Puech
Ministro Carlos Alberto Barata Silva
Ministro Carlos Coqueijo Torreão da 

Costa
Ministro Ary Campista (Representan

te dos Empregados)
Ministro Orlando Coutinho (Repre

sentante dos Empregados)
Ministro Arrtonio Alves de Almeida 

(Representante dos Empregados)
Ministro Henrique Lomba Ferraz (Re

presentante dos Empregadores)
Ministro Fernando Alfredo Pequeno 

Franco (Representante dos Emprega
dores)

SUBSECRETÁRIA DO TRIBUNAL
Doutora Nauriá Crivaro Lôbo

Dias Normais de Sessões Pleno — 2.“s e 
4?s feiras
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Ministro Hildebrando Biságlia — Pre
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Ministro João de Lima Teixeira
Ministro Raymundo de Souza Moura 
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Ministro Antonio Alves de Almeida 

(Representante dos Empregados)
Ministro Fernando Alfredo Pequeno 

Franco (Representante dos Emprega
dores)

(Convocado — Juiz Gustavo Câmara 
Simões Barbosa)

Secretário: Senhor Jorge Aloise
SEGUNDA TURMA

Ministro Geraldo Starling Soares — 
Presidente

Ministro Mozart Victo|r Russomano 
(Férias)

Ministro Luiz Roberto de Rezende 
Puech

Ministro Fortunato Peres Júnior (Re
presentante dos Empregadores)

Ministro Orlando Coutinho (Repre
sentante dos Empregados)

(Convocado — Juiz Orlando Teixeira 
da Costa)

Secretária: Doutora Neide Aparecida 
Borges

TERCEIRA TURMA
Ministro Carlos Alberto Barata Siiva 

— Presidente
Ministro Aldílio Tostes Malta (Li

cenciado)
.litro Carlos Coqueijo Torreão da 

Costa
Ministro Ary Campista (Representante 

dos Empregados)
Ministro Henrique Lomba Ferraz (Re

presentante dos Empregadores)
(Convocado — Juiz Luiz Philippe

Vieira de Mello)
Secretário: Doutor Mário de Albuquer

que Maranhão Pimentel Júnior
Dias Normais de Sessões: 3.as e 5s 

feiras

Fevereiro de 1977
—— -J. —1^————
RETIFICAÇÃO

Processo TST-AI-1082-76
Agravante: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Agravados: Antônio Cacildo e outros
DESPACHO DO SR. MINISTRO- 

PRESIDENTE DA 2a TURMA
{Tendo o E. Pleno, preliminarmente, 

decidido que cabe ao Presidente da Tur
ma processar os pedidos de intervenção 
assistencial simples, feitos pela União 
Federal, nos termos do artigo 50 do 
C. P. C., determino, na forma do que 
dispõe o artigo 51 do C. P. C.:

1. Que sejam intimadas, por publi
cação oficial, as partes deste processo 
para que impugnem, ou não o pedido 
oe assistência.

2. Após, ouça-se a douta Procurado
ria-Geral e voltem-me conclusos.

Cumpra-se.
Ministro Barata Silva, presidente da 

2a Turma.
(Republicado por ter saído com in

correção) .

SEGUNDA TURMA
Resumo da ata da 1? Sessão Or

dinária realizada em 8 de feve
reiro de 1977

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star
ling Soares

Procurador: Dr. Eurico Cruz Neto
Scc.exaria: Dra. Neide Aparecida 

Borges
As 13 horas estavam presentes os 

Senhores Ministros Fortunato Peres 
Júnior, Orlando Coutinho e Orlando 
Teixeira da Costa.

Foi realizada a eleição da Eg. 2? Tur
ma, sendo eleito Presidente o Exmo. Sr. 
Ministro Geraldo Starling Soares, dela 
fazendo parte também o Exmo. Sr. Mi- 
m_ _ cvnvocauo aa 8.“ Regiáo, Orlando 
Teixeira da Costa.

O Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
usou da palavra apresentando cumpri
mentos aos peue novos colegas. Con
gratularam-se com os novos Ministros o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, 
em nome dos demais componentes da 
Turma, o Dr. Moacir Belquior, em nome 
dos advogados e a Secretaria.

Os Exmos. Srs. Ministros Renato Ma
chado e Barata Silva foram convocados 
pa a juigaiem os feitos, dos quais esta
vam convocados.

Havendo número legal, o Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente declarou aberta a 
sessão, determinando a leitura da ata da 
sessão anterior, a qual foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos

Processo TRT — AI — 323-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Embargos Declaratórios Opostos à de

cisão da Egrégia 2» Turma
Embargante: UNIBANCO — União de 

Bancos Brasileiros S.A. (Dr. Márcio 
Gontijo)

Embargado: Hson Reis Medeiros
Resolveu-se rejeitar os embargos, una

nimemente.
Processo — TST-AI — 1.547-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Embargos Declaratórios Opostos à de
cisão da Egrégia 2» Turma

Embargante: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. (Dr. Pedro Gordilho)

Embargado: Lauro Rubens Schutt
Resolveu-se rejeitar os embargos, una

nimemente.
Processo TST-AI — 1.731-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Embargos Declaratórios Opostos à de
cisão da Egrégia 2» Turma

Embargante: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A. (Dr. Pedro Gordilho)

Embargado: Olavo Bibiano da Silva 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente.

Processo — TST-AI — 1.800-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Embargos Declaratórios Opostos à de

cisão da Egrégia 2» Turma
Embargante: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Dr. Pedro Gordilho)
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Embargados:- Adelino Bassani e outros 
<Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se rejeitar os embargos, una- 
rnmemente.

Processo — TST-AI - 1.875-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Costa Monteiro
Embargos Declaratórios Opostos à de

cisão da Egrégia 2* Turma
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima (Dr. Artur Gomes 
Cardoso Rangel)

Embargados: José Ricardo Dias e ou
tros (Dr. Guaraci Francisco Gonçalves)

Resolveu-se rejeitar os embargos, una
nimemente .

Processo TST — Al — 1.890-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Thélio 

da Co^ta Monteiro
Embargos Declaratórios Opostos à de

cisão da Egrégia 2? Turma
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva)
Embargado: João Gaspar (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Resolveu-se rejeitar os embargos, una

nimemente.
Processo — TST-RR — 715-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Embargos Declaratórios Opostos à d?e- 
cisão da Egrégia 2a Turma

Embargante; Distribuidora de Bebidas 
Treze de Maio Ltda. (Dr. Nelson San
tos Peixoto)

Embargada: Mercedes Alves Leal (Dr.
Avelino de Oliveira Aranha)

Resolveu-se rejeitar os embargos por 
incabíveis na espécie, unanimemente.

Processo — TST-AI — 1.272-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Embargos Declaratórios Opostos ã de

cisão aa Egrégia 2» Turma
Embargante: Swift Armour S.A. — 

Indústria e Comércio (Dr. Pedro Gor- 
dilho)

Embargada: Alice Josefina de Araújo 
(Dr. Sid H. Riedel Figueiredo)

Resolveu-se rejeitar os embargos, una- 
nimemente.

Processo AI — 1.562-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 5a Região
Agravante: Rede Ferroviária Federal

S.A. (Dr. Eduardo Costa)
Agravado: Pejiro Caria Silva (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente
Processo - AI — 1.707-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Agravo de instrumento de despacho ao 
Juiz-Presidente do TRT da 5a Região

Agravante; Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez)

Agravado: Elias dos Santos (Dr. Ulis
ses Riedel de Resende)

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
n fim de que seja processada a revista, 
Para melhor exame, unanimemente.

Processo — AI — 1.798-76
Relator: Exmo. Sr. MiiJstro Barata 

Silva
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 2» Região
Agravante: D. F. Vasconcellos S.A. 

— óptica e Mecânica de Alta Precisão 
(Dr. Fausto Renato de Rezende)

Agravados: Narcizo Savariego e outros 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo — AI — 1.936-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 5» Região
Agravantes: Augusto Lopes e outro 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravada: Petróleo Brasileiro S.A. — 

PETROBRAS (Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.228-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Ag avo de instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Goffredo da Silva Teles 
(Fazenda Santo Antônio da Boa Vista) 
(Dr. Délcio Trevisan)

Agravados: Fernando Contiero e ou
tros (Dr. Milton Borba Canicoba)

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanime
mente.

Processo — AI — 2.599-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo de instrumento de despacho áo 

Juiz-Presidente do TRT da 6a Região
Agravante: Sindicato Nacional dos 

Marinheiros e Moços em Transportes 
Marítimos — Delegacia de Areia Bran
ca (Dr. Dario Mariani Guerreiro)

Agravada: Sociedade de Transportes 
do Rio Mossoró Ltda. — SOTRAN 
(Dr. José Marcelino Filho)

Resoiveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.644-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da Ia Região
Agravante: Banco Nacional Sociedade 

Anónima (Dr. Eduardo Dias Manhães)
Agravado: Sindicato dos Empregaaos 

em Estabelecimentos Bancários do Es
pirito Santo

Resolveu-se negar provimento oo agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.826-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 2» Região
Agravante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. José Alves 
dos Santos)

Agravado: Valdemar Pereira Balieiro 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.910-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz-Presiderrte do TRT da 6a Re
gião

Agravante; Acacu Cícero D’Oliveira 
(Dr. Joaquim Bezerra de Medeiros)

a.a^a; Pibigás do Brasil Sociedade 
Anônima (Dr. Moacir César Baracho) 

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 2.938-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 4a Região 
Agravnte: Paulo Francisco de Olivei

ra Bujes (Dr. Arlindo Pedro Lopes 
Haas)

Ag avado: Yvonne Soares & Cia. Ltda.
(Dr. Heron Guido de Moura)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente

Processo — AI — 2.980-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3» Região 
Agravante: Banco do Estado de Mi

nas Gerais S.A. (Dr. Afrânio Vieira 
Furtado)

Agravado: Carlos Humberto Pereira 
(Dr. Paulo Geraldo Corrêa)

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para melhor exame, unanime
mente

Processo — AI — 3.036-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 3» Re
gião

Agravante: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima (Dr. Adherbal de 
Oliveira Chagas e Dr. Luiz Hilário)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3.040-76
Relator; Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da Ia Re
gião

Agravante: Nivaldo Jerônimo da Costa 
(Dr. Carmelo Corato)

Agravado: Grupo Antorrio Amaro — 
Vestibulares (Dr. Francisco Antonio G. 
Netto)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3073-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Adilson An
tonio da Silva)

Agravado: Manoel Caetano Lima
Resolveu-se, negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 3122-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro For- 
tunato Peres Júnior

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante: Banco Halles S. A. (Dr 
Hugo Mósca)

Agravado: Sérgio da Costa Cunha (Dr.
José Gustavo)

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo. unanimemente.

Processo — AI — 3146-76
Relator — Exmo Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 1? Região
Agravante: Joaquim Smigerski (Doutor 

Paulo Cesar Costeira)
Agravado: Humboldt do Brasil Comér

cio e Indústria Ltda. Dr. Luiz Carlos R. 
Silva)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3149-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT 1* Região
Agravante: Empresa de Reparos Na

vais “Costeira” S. A. (Dr. Thadeu José 
Alves)

Agravado: Romário Gonçalves de Sou
za (Dr. Nélson Fonsêca)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3222-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT 2’ Região
Agravantes: Vicente José Cardoso e 

outros (Dr. Oswaldo Penna)
Agravada: Fazenda São José do Bar

reiro
ResolveA-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 3237-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu- 
nato Peres Júnior

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT 4^ Região

Agravante: Golden Gross — Assistên
cia Internacional de Saúde (Dr. Agosti
nho Casarin)

Agravado: Denizar Lopes Teixeira — 
(Dr. Aldo José Laitano)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3277-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 4» Região
Agravante: S. A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo (Dr. Teimo Rovira Mar
tins)

Agravados: Atalício Pereira Costa e 
outros (Dr.Saul de Mello Calvete)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3307-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Foriu- 

nato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da P Região
Agravante: Cópias Heliográficas Av.

Central Ltda. (Dr. Oswaldo Monteiro 
Ramos)

Agravado: Aor Seixas Ribeiro (Doutor
Orlando França S. de Sampaio)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3323-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5’ Região
Agravante: VARIG S.A. — Viação Aé

rea Rio Grandense (Dr. Renato Franco)
Agravado: Gilberto da Silva Hora — 

:Dr. Raymundo de Freitas Pinto)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 3327-76

Relaotr — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante: Amélia de Castro (Dra. 
Adiba Camis)

Agravado: São Paulo Alpargatas S.A.
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimement.e
Processo — AI — 3348-76 

nato Péres Júnior
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu-
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2? Região
Agravante: Yakult S.A. — Indústria e 

Comércio (Dr. Décio J. B. da Silva)
Agravado: Benedito Amaro (Dr. Fir

mo Campos Filho)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI — 3360-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu
na to Peres Júnior

Agravo de instrumento de despacho ao 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante: LIGHT — Serviços de Ele
tricidade S.A. (Dr. Francisco José Emí- 
dio Nardielo;

Agravados: Miguel Olímpio dos Santos 
e outro (Dr. Agenor Barreto Parente)

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, a fim de que seja processada a re
vista, para meihor exame, unanimemen
te.

Processo — AI — 3363-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Rena

to Machado
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2- Região
Agravante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Américo de 
Jesus Rodrigues)

Agravado: Alberto Martins Rebelo Fi
lho)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3367-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT 2» Região
Agravante: Volkswagen do Brasil S.A. 

(Dr. Ricardo Luiz dos Santos Carvalho)
Agravados: José Antonio Gonçalves e 

outros (Dr. Sebastião de Paulo Coelho)
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo — AI 3401-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fortu- 
nato Peres Júnior

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3a Região

Agravante: Nazareno Grilo (Dr. Hel
vécio J. Resende Chaves)

Agravados: Levindo Francisco Filho e 
outros

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3416-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 6a Região
Agravante: Companhia Agro Pecuária 

Santa Helena (Dr. José Otávio P. de 
Carvalho)

Agravado: José Cosme da Silva Filho 
Dr. Paulo da Cunha Lustosa)

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — AI — 3417-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Agravo de ■ instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2a Região
Agravante: Benedito Francisco Silva — 

(Dra. Yolie Mendonça Giannotti)
Embargado: Banco Brasileiro de Des

contos S.A. (Dr. Antonio Carlos S. Cle- 
tq)

Resolveu-se, negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo — RR — 4510-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1’ Região
Recorrente: Sylvia Pontes Cova (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Recorrido: Petróleo Brasileiro S. A. — 

PETROBRAS (Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencidos parcial
mente os Exmos. Srs. Ministro Orlando 
Coutinho, revisor, e Orlando Teixeira da 
Casta, dar-lhe provimento parcial para 
que em execução de sentença, se calcule 
a diferença que houver entre o beneficio 
concedido pia Manual o já deferido pe
la Petros.

Obs.: — O Exmo. Sr. Ministro Co- 
queijo Costa foi convocado, em virtude 
de empate ocorrido na votação.
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Pela recorrente falou o Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

Processo — RR — 4512-75
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 
Recorrente: João da Silva Guerra — 

da 1? Região 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Recorrido: Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS (Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan- 
dez)

Resolveu-se conhecer do recurso mas, 
lhe negar provimento, unanimemente.

Peio recorrente falou o Dr. Alino da 
Costa Monteiro e pela recorrida o Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo — RR — 4-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias)
Recorrido: Antonio Batista (Dr. Ulis

ses Riedel de Resende)
Resolveu-se, não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo — RR — 1746-70

Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5’ Região

Recorrentes: Antonio Bittencourt e ou
tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorrida: Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Dr. Eduardo Costa)

Resolveu-se nao conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR — 2435-76
Reiator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TFT 

5» Região
Recorrentes: Edgar Boa ventura Pinto 

e Petióleo Brasileiro S.A. — Petrobrás 
|Drs. Ulisses Riedel de Resende, Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. F, 
Penna Fernandez;

Resolveu-se, à unanimidade, náo co
nhecer do recurso do auto e conhecer da 
revista da ré, mas no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jú
nior, negar-lhe provimento.

Processo — RR — 2602-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrentes: José Gimenez e outros e 

Indústrias de Papel Simão S.A. (Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Marisa 
Aguiar)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, à unanimidade, não co

nhecer da revista da empresa e conhecer 
do recurso dos autores e, no mérito, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva, 
revisor, dar-lhe provimento para que a 
complementaçao dos depósitos para o .. 
FGTS seja feita independentemente do 
prazo prescricional de dois anos.

Processo RR — 2713-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva < ,
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4? Região *7^1"
Recorrente: .- Companhia Riograndense 

de Saneamento — CORSAN (Dr. Renato 
J. de A. Silveira)

Recorrido: Orlando Nunes da Silva
Resolveu-se conhecer do recurso mas, 

negar-lhe provimento, unanimemente.
Processo — RR — 2757-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1* Região

Recorrente: Míriam Gomes Pereira — 
(Dr. Alino da Costa Monteiro)

Recorrido: Sidnei Fagundes (Dr. Joei 
Silveira)

Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento, para julgar procedente a 
ação, unanimemente.

Pela recorrente falou o Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4» Região

Recorrentes: Antonio Felino Teles e 
outros e Companhia Estadual de Energia 
Elétrica (Drs. Alino da C. Monteiro e 
Paulo B. Fernandez)

Recorridos: Os mesmos
Resolveu-se, sem divergência conne- 

cer do recurso dos autores e, no mérito, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ba
rata Silva, relator e Fortunato Peres Jú
nior, dar-lhe provimento para restabele
cer a decisão de Primeiro Grau e, à una
nimidade, não conhecer da revista da 
empresa.

Obs.: O Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa foi convocado para desempatar o 
recurso dos autores, não figurando assim 
na revista da empresa.

Justificará voto o Exm. Sr. Ministro 
Barata Silva

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Orlando Coutinho

Pelos l.°s recorrente falou o Dountor 
Carlos Arnaldo Selva e pela 2.’ recor
rente o Dr. Silvio Lorenz.

Processo — RR — 3540-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1* Região
Recorrente: Banco Itaú S. A. (Doutor 

Alexandre C. de Moraes Filho)
Recorrido: Mário Vaz Gavino (Doutor 

Ornar de Carvalho Dutra)
Resolveu-se não conheecr do recurso, 

unanimemente.
Processo — RR — 3589-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 1? Região

Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS (Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez)

Recorrido: Mozart Pinto da Fonseca — 
(Dr. Roberto Camarto)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmo. Srs. Ministros Barata Silva, revi
sor e Fortunato Peres Júnior, negar-lhe 
provimento.

Pela recorrente falou o Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira.

Processo — RR — 3590-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da D Região
Recorrente: Orlando Giralami (Dr. 

Bruno Meisels)
Recorrido: Raimundo Vieira de Andra

de (Dr. Aristides Magalhães)
Resolveu-se, não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Pelo recorrente falou o Dr. Bruno Mei 

seis.
Processo — RR — 3668-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso de revista de decisão do TRT 
da P Região

Recorrente: Hélcio de Souza e Silva —- 
(Dr. Silvério dos Santos)

Recorrido: Santa Casa de Misericor- 
aia do Rio de Janeiro (Dr. Valério Re
zende)

Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para restabelecer a deci
são de Primeiro Grau, unanimemente.

Peló recorrente falou o Dr. José Mou
ra Rocha.

Processo — RR — 3732-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3a Região
Recorrente: Banco Mercantil do Brasil 

S.A. (Dr. Odir da Silva Miranda)
Recorrido: Hilton Nogueira de Faria 

(Dr. Geraldo Cezar Franco)
Resolveu-se, sem divergência, conhece1- 

do recurso e, no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior, 
negar-lhe provimento.

Processo — RR — 3779-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2’ Região

Processo — RR — 2841-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fortu

nato Peres Júnior
Recurso de revista de decisão do TRT 

2a Região
Recorrente: Companhia Cervejaria 

Brahma (Dr. Fernão de Moraes Salles)
Recorridos: Elias de Oliveira Santos e 

outros iDr. Alino da Costa Monteiro)
F^olveu-se não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Pelo ecorrente falou o Dr. Ursullno 

Santos Filho e pelo recorrido o Dr. Ali
no da Costa Monteiro

Processo — RR — 3029-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Bara

ta Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orian 

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT

1? Região
Recorrente: José Luiz de Carvalho --

<Dr. Ornar de Carvalho Dutra)
Recorrido: Banco Itaú S. A. (Doutor 

Alexandre Calaazns de Mortaes Filho)
Resolveu-se, conhecer do recurso e dar 

lhe provimento, para que o Egrégio TRT 
julgue o mérito da causa como de direi
to. unanimemente.

Processo — RR — 3128-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3* Região
Recorrente: Eenfica — Companhia Na

cional de Pneus (Dr. Romeu de Araújo 
Abreu)

Recorrido: Geraldo Pereira da Silva — 
(Dra. Deoclécia Amorelli Dias)

Resolveu-se conhecer do recurso e dai- 
Ihe provimento, para que, retornando os 
autos ao Egrégio TRT, julgue o RO da 
ré, como de direito, unanimemente.

Processo — RR — 3210-76
Relator Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4’ Região
Recorrente: Renita da Silva ]Dr. Alino 

da Costa Monteiro)
Recorrida: Indústria de Cortinas Má

rio Ltda. (Dr. Wilson Antonio Schuma- 
cher)

Resolveu-se conhecer do recurso mas, 
negar-lhe provimento, unanimemente.

Pela recorrente falou o Dr. Carlos Ar
naldo Selva.

Processo — RR 3229-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente: Cervejaria Reunidas Sko] 

— Caracu S. A. (Dr. Cássio Gonçalves)
Recorrido: Antonio Augusto Rodrigues 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se, sem divergência, conhecer 

do recurso e, no mérito- vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Renato Ma
chado, relator e Fortunato Peres Júnior, 
dar-lhe provimento parcial para consi
derar salário o uso do veículo quando pa
ra uso pessoal e utensílio quando usado 
para o serviço.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Barata Silva

Justificará/n voto o Exmo. Sr. Minis
tro Renato Machado.

Obs.: O advogado do recorrido protes
tou pela juntada de procuração no prazo 
de 15 dias.

Pelo recorrente falou o Dr. Moacir 
Belchior e pelo recorrido o Dr. Ruy Jor
ge Caldas Pereira.

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Processo — RR — 3370-76
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

2' Região
Recorrente: União de Bancos Brasilei

ros S. A. (Dr. Francisco José Marcon
des Evangelista)

Recorrido: Oswaldo Aranha Watanabe 
(Dr. Armando Pedro)

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR — 3455-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho

Recorrente: Banco do Brasil S. A. — 
(Dr. Nivaldo Ary Nogueira)

Recorrido: José de Souza Lima (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR — 3842-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente: Maria Célia da Silva (Dr. 

Paulo Asnis)
Resolveu-se, conhecer do recurso, mas 

lhe negar provimento, unanimemente.
Pela recorrente falou o Dr. Carlos Ar

naldo Selva.
Processo — RR — 3845-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4? Região

Recorrente: Valteny de Agreu Almeida 
(Dra. Marilene Somnitz Martins)

Recorrida: Indústria de Celulose Bor- 
regard S. A. (Dra. Senta Dostab

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Fortuknato Peres Júnior, 
dar-lhe provimento, para julgar proce
dente o pedido de horas suplementares, 
as quais deverão ser apuradas em exce
ção, unanimemente.

Pelo recorrido falou a Dra. Maria Cris
tina Paixão Cortes.

Processo — RR — 3872-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão da TRT 

da 5? Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS (Drs. Ruy Jorge Caídas 
Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernan
dez)

Recorrido: Astério José Soares Filho — 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende?

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior, ne
gar-lhe provimento.

Processo — RR 3946-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3» Região
Recorrente: Banco do Estado de Minas 

Gerais S.A. (Dr. Afrânio Vieira Furta- 
ao)

Recorrido: José Antonio Miranda (Di. 
Fernando Otávio de P. Marinho)

Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 
-Ihe provimento a fim de que o Egrégio 
TRT conheça e julgue o RO como de 
direito, unanlmemente.

Processo — RR — 4005-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região
Recorrente: Hildebrando Vieira (Dr. 

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Fundação Casper Libero — 

(Dr. Reynaldo Fanganiello Júnior) 
Resolveu-se, não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo — RR — 4042-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan
do Coutinho

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente: Banco do Brasil S.A. (Dr.
Maurício Azevedo Penna Chaves)

Recorrido: Álvaro Gomes da Silva - 
(Dr. Ulisses Riedel dè Resende)

Resolveu-se, não conhecer do recurso, 
por aplicação da Súmula n° 51, unani
memente .

Processo — RR — 4044-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
Recorrido: Mário Nelson Bueno (Dr. 

Alino da Costa Monteiro)
Resolveu-se. não conhecer do recurso, 

unanimemente.
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Pelo recorrido falou o Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

Processo — RR — 4105-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2^ Região
Recorrente: Indústria Mecânica Lassen

<Dr. Argemiro Gomes)
Recorrido: José Leite de Oliveira — 

(Dr. Domingo Lage)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento para que retornando os 
autos, o Egrégio TRT julgue o RO, como 
de direito, unanimemente.

Processe — RR — 4131-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão dó TRT 

da 2» Região
Recorrente: Alcides Nascimento da Sil

va (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: Empresa Cinematográfica 

Haway Ltda. (Dr. A. Zirondi Netq.)
Resolveu-se, não conhecer do recurso, 

unanimemente.
Processo — RR — 4171-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrente: Tecidos Vinco Ltda. (Dr. 
Fábio Villaça Guimarães)

Recorrida: Iria Mengatte Zorzan (Dr. 
Paulo Lallo)

Resolveu-se conhecer e dar-lhe provi
mento parcial ao recurso, pois a optante 
não tem o direito de receber a indeniza
ção prevista na CLT. Apenas levantar 
o deposito efetuado em seu favor, direito 
que agora lhe é assegurado, unanime
mente.

Processo — RR — 4193-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 6? Região
Recorrentes: Cristóvão Colombo Araú

jo e outros (Dr. Dário Mariani Guerrei
ro)

Recorrida: CIRNE — Companhia In
dustrial do Rio Grande do Norte (Dr. 
José Chaves da Costa Figueiróa)

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Renato Machado 
relator e Fortunato Peres Júnior, dar- 
lhe provimento, para julgar competente 
a Justiça do Trabalho.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Mi
nistro Barata Silva.

Processo — RR — 4237-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5? Região
Recorrente: Sociedade Anônima Ma

galhães, Comércio e Indústria (Doutor 
Celso Ribeiro de Souza Dantas).

Recorrido: Edvaldo Clóvis Cardoso Ri
beiro (Dr. Juarez Teixeira)

Resolveu-se, rejeitar a preliminar de 
deserção e não conhecer do recurso, una
nimemente .

Processo — RR — 4334-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente: Caio de Miranda Cortes 

(Dr. Célio dos Santos Cruz)
Recorrido: Gatão VeicBlcs Ltda. — 

<Dr. José Rodrigues Mandu)
Resolveu-se, não conhecer do recurso 

unanimemente.
Processo — RR — 4485-76

Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 
Machado

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 6’ Região

Recorrente: Bompreço S.A. — Super
mercados do Nordeste (Dr. Jairo Aqui> 
no)

Recorridos: Marcos Alves da Silva e 
outro (Dr. Joaquim Fornellos Filho)

Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unanimemente.

Processo — RR — 4663-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrentes: José Cano Puerta e ou

tros (Dr. Ulisses Riedel de Resende;
Recorrido: Alumínio Couraça S. A. — 

(Dr. Moacyr Silvestrim)
Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para julgar procedente 
a reclamação e condenar a reclamada no 
que for apurado em execução, unanime
mente .

Processo — RR — 4665-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Augusto Ferreira dos San 

tos (Dr. Agenor Barreto Parente;
Recorrida: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias)
Resolveu-se conhecer do recurso e dar- 

lhe provimento, para julgar procedente 
o pedido de complementação de aposen
tadoria, respeitada a prescrição bienal, 
unanimemente.

Processo — RR — 4796-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2? Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Mário Bastos C. Teixei
ra Nogueira)

Recorridos: Benedito Moreira e outro 
(Dr. Sebastião de Souza Nunes)

Resolveu-se, conhecer do recurso e dar- 
lhe provimento para, reconhecendo a in
competência desta justiça do Trabalho, 
decliná-la para uma das Varas da Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo, 
unanimemente.

Processo — RR — 4885-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Orlan

do Coutinho
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 8’ Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAS (Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez)

Recorridos: Aurino da Silva Santos e 
outro (Dr. Miguel Gonçalves Serra)

Resolveu-se, à unanimidade, conhecei 
do recurso mas negar-lhe provimento.

Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Mi
nistro Orlando Teixeira da Costa.

Processo — RR — 4888-76
Relator — Exmo. Sr. Ministro Renato 

Machado
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrente: Banco do Brasil S.A. — 

(Dr. José Inaldo Silva Monteiro)
Recorrido: Geraldo Antonio Nepomu- 

ceno (Dr. Rubens de Mendonça)
Resolveu-se não conhecer do recurso, 

por aplicação do Prejulgado n° 50, una
nimemente.

Brasília, 10 de fevereiro de 1977. —
Neide Aparecida Borges, Secretária da 
Segunda Turma.
RELAÇAO DE PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS 

DA SEGUNDA TURMA
Em 7 de fevereiro de 1977

Exmo. Sr. Ministro Fortunato Pe
res Júnior
AI — 2458-76 — TRT. 6a Região: 

Agte: Companhia Uzina Tiúma
(Dr. Horácío José Carlos de Mendonça) 

Agdo: Francisco Cassimiro de Amo- 
rim (Dr. Irapoan José Soares)

Al — 2926-76 — TRT. 1“ Região:
Agte: George Pereira das Neves — 

(Dr. José Roberto A. Menezes)
Agdo: Polyzrm S. A. — Indústria e 

Comércio — (Dr. Lauro Muller Bueno)
AI — 3058-76 — TRT Ia Região:

Agte: Rede Ferroviária Federal S. A. 
— 7a Divisão Leopoldina (Paulo R. So
brinho)

Agdo: Hélio de Oliveira Barros — 
(Dr. Demisthóclides Baptista)

AI — 3110-176 — TRT 2a Região:
Agte: General Motors do Brasil S.A. 

— (Dr. Carlos H. Z. Mazzeo)

Agdo: Oswaldo Amaral e outros — 
(Dr. Wilson Montagna)

AI — 3244-76 — TRT 4a Região:
Agte: Banco União Comercia S. A.

(Dra. Norma L. Padolsky Paes)
Agdo: Ricardo Bergelt — (Dr. Re

nato Oliveira Gonçalves)
AI — 3389-76 — TRT 2a Região:

Agte: Ar no S.A. — Indústria e Co
mércio — (Dr. Jair Primo Guermandi)

Agdo: Gilberto Marco — (Dra. Aida 
Janho)

AI — 3447-76 — TRT Ia Região;
Agte: Banco Itaú S.A. — (Dr. Pau

lo . . nato Vilhena Pereira)
Agdo: Daniel Ribas de Souza — (Dr. 

Eugênio Roberto Haddock Lobo)
R — 3531-76 — TRT Ia Região:

K c es: Ueo^gette Lafon Rodrigues dos 
Santos e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — (Cesar Pires Chaves — 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A. 
F. Penna Fernandez)

Recdos: Os mesmos
RR - 3906-76 — TRT 2a Região:

Recte: Afonso Cândido Barreiro — 
(Dr. Tsuyoki Mori)

Recdo: Forj Brasil S. A. — (Dr. 
José Roberto Vinha)

RR — 4080-76 — TRT Ia Região
Recte: Companhia de Transportes Co

letivos do Estado do Rio de Janeiro — 
CTC — RJ — (Dr. Sérgio Augusto Fon- 
tenele Uma

Recdo; Ibrahim Pauhno de Oliveira 
— (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 4196-76 — TRT 6a Região
Recte: CRECIF — Distribuidora de 

Titu os e Valores Mobiliários S. A. — 
(Dr. Paulo de Moraes Pereira)

Recdos: Cláudio Manuel Damasceno 
Alves e outros — (Dr. Elpídio de Araú
jo Neres)

RR — 4263-76 — TRT Ia Região:
Rectes: Sebastião Rodrigues Milagres 

e outros — (Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

Recdo: Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7a Divisão Leopoldina — (Dr. Paulo 
Maciel do Valle)

RR — 4360-76 — TRT 5a Região
Rectes: Valdemiro Oliveira de Aze

vedo e Petróleo Grasileiro S. A. — ... 
PETROBRAS — Dr. U isses Riedel de 
Resende, Dr. Ruy Jorge C. Pereira e 
Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez.

Recdos: Os mesmos
RR _ 4486-76 — TRT 5a Região:

Recte: Suerdieck S.A. — Charutos e 
Cigarirlhos — (Dr. Saul Quadros Fi
lho)

Recdo: Domingos Costa Pinto de 
Araújo — (Dr. Rogério A. C. Pinto)

RR _ 4572-76 — TRT 2a Região:
Recte: LIGHT — Serviços de Eletri

cidade S.A. — (Dr. Carlos Roberto 
Moretti)

Recdos; Alcides Nunes Pereira e ou
tros — (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR _ 4691-76 — TRT 2a Região:
Recte: Construções e Comércio Ca

margo Corrêa S.A. — (Dra. Cecília 
Aparecida de Abreu Moura)

Recdo: João Zacarias de Oliveira
RR — 4786-76 — TRT 5a Região:

Recte: Petróleo Brasileiro S. A...... 
PETROBRAS — RPBa — (Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira, Dr. Cláudio F. 
Penna Fernandez)

Recdo: Terezinha Laranjeira de Aze
vedo — (Dr. Rubens Mário de Ma
cedo)

RR _ 4872-76 — TRT 2a Região:
Recte: Júlio San José — (Dr. Mar

cos Schwartsman)
Recdo: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — (Dr. Lacordaí- 
re Duarte Fi.ho)
Exmo. Sr. Ministro Orlando Teixeira 

da Costa
AI — 2454-76 — TRT Ia Região:

Agte: Banco independência — Decred 
de Investimentos S.A. — (Dr. Carlos 
Eduardo Azeredo Lopes)

Agdo: Edson Faria — (Dr. Francisco 
Costa Neto)

AI — 2839-76 — TRT 4a Região:
Agte: Orlando Carlos Glasenapp — 

(Dr. Hélio Alves Rodrigues)
Agdo: Lundgren Irmãos Tecidos S.A. 

(Casas Pernambucanas) — (Dr. Caio 
Candiota de Campos)

AI — 2902-76 — TRT 5a Região
Agte: Rede Ferroviária Federal S.A.

— (Dr. Eduardo Costa)
Agdos: Antônio José de Oliveira e 

outros — (Dr. Ulisses Riedel de Re
sende)

AI — 3026-76 — TRT 4a Região:
Agte: Eunice Wolff Regia 

Amaury Daudt Lampert)

Agdo: Clube Riograndense — (Dr. 
Ernesto Arno Lauer)

Al — 3106-76 — TRT 2.a Região: 
Agte: S.A. Frigorífico Anglo — (Dr. 

Umberto de Mello Carvalho;
Agdos: Raul Tavares Teixeira e ou

tros — (Dr. José Carlos da Si.va Arou- 
ca e Alino da Costa Monteiro)

AI — 3236-76 — TRT — 6a Região: 
Agte: Banco Econômico S. A. (Dr. 

Marcelo Antônio B. Lopes)
Agdo: Antônio Apolinario de Vascon- 

cellos Filho — (Dr. Duval R. da Silva)
AI — 3371-76 — TRT 4a Região: 

Agte: João Antônio de Castro (Dra. 
Manlene Somnitz Martins)

Agdo: Indústria Brasileira de Lã S.A. 
— (Dr. Caio Candiota de Campos)

Agte: Cia-.ainei Barbosa ue Souza 
— (Dr. Antônio Marcos de Mello)

Agdo: Petroquímica União S. A. — 
(Dr. Marcello Paes Barreto)

RR — 3273-76 — TRT 4a Região: 
Recte: Santo Lúcio Pires da Silva — 

(Dr. Mário Chaves)
Recdo: Clemente Cifali S.A. —Má

quinas Rodoviárias — (Dra. Vera Re
gina De.la Pozza Reies)

RR — 3739-76 — TRT 2a Região: 
Rectes: Eduardo Rodrigues e José 

Gomes — (Dr. José Adalberto Rocha)
Recdo; Comercial Del Guerra Ltda. 

— (Dr. Pedro Henrique Sertório)
RR — 4022-76 — TRT 5a Região: 

Recte; Petróleo Brasileiro S. A. 
PETROBRAS — RPBa — (Dr. Jorge 
C. irciena e Cláudio F. Penna Fernan
dez)

Recdo; Florentina Barbosa dos San
tos — (Dr. Nyison Sepúlveda)

RR — 4315-76 — TRT 2a Região: 
Recte: Amarílio Alves Santos — (Dr. 

Ulisses Rieael de Resende)
Recdo: U. M. Cifali — Construções 

Mecanicas Ltda. — (Dr. Antônio A. 
Corrêa)

RR — 4.258-76 — TRT 4? Regiáo 
Recorrente: SALMAC — Salicmtores 

de Mossoró — Macau S.A. (Dr. Antô
nio Fausto Centeno)

Recorrido: Biratan Gonçalves (Dr. 
Jorge pearo Galli)

RR — 4.554-76 — TRT 2^ Região 
Recorrente: Raulino Aimeida Miranda 

(Dr. Luiz Matucita)
Recorrida: Engemix — Engenharia, 

Indústria e Comércio S.A. (Dr. Cesar 
Augusto Pereira;

RR — 4.636-76 — TRT 2» Região 
Recorrentes: Afrodízio Gonçalves Ba

tista e outros (Dr. Sérgio M. Vaám)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Céiio ae Indraae)
RR — 4.762-76 — TRT 3a Região 

Recorrente: Caixa Economica oo Es
tado de Minas Gerais (Dra. Maria Ce
leste Massara R. Oliveira)

Recorrido: Luiz Pereira da Silva (Dr. 
José Afonso de Alencar)

RR — 4.868-76 - TRT 2* Região 
Recorrente: General Motors do Brasil 

Sociedade Anônima (Dr. Emmanuel 
Carlos)

Recorrido: Nersio José Ancilotto (Dr. 
Erineu Edison Maranesi)

RR — 4.933-76 — TRT 1* Região 
Recorernte: Carlos Augusto Vidal Lei

te Ribeiro (Dr. Nilton Pereira Braga)
Recorrido; Banco Itaú S.A. (Dr. 

Paulo Renato Vilhena Pereira)
EXMO. SR. MINISTRO LUIZ 

ROBERTO DE REZENDE PUECH
AI — 2.627-76 — TRT 2» Região 

Agravante: Gilberto Ricci (Dr. Ru
bens de Mendonça)

Agravada: S.A. O Estado de São 
Paulo (Dr. Cleuzo Peres)

AI — 2.882-76 — TRT 2» Região 
Agravante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. João Evan
gelista Ferraz)

Agravado: Antonio Cesnavicius (Dr. 
Ulisses Riedel Resende)

AI — 2.958-76 — TRT 3* Região 
Agravante: Banco Mineiro do Oeste 

Sociedade Anônima (Dr- Ildeu de Re
sende Chaves)

Agravado: Veriano Amador Passos 
(Dr. Geraldo Cezar Franco)

AI — 3.066-76 — TRT 1» Região
Agravante: Arsgráfica Editora Ltda. 

(Dr. Oswaldo Monteiro Ramos)
Agravado: Juarez Dias de Moura.

AI — 3.113-76 — TRT 2» Região
Agravante; S.A. Indústrias Reunidas 

F. Matarazzo (Dr. Milton Mesqiuta de 
Toledo)

(Dr. Agravado; José Bazana Sobrinho (Dr. 
Ulisses Riedel Resende)



860 Quinta-feira 17 DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1977

AI — 3.392-76 — TRT 2» Região 
Agravante: Companhia de Saneamen

to Básico do Estado de são Paulo — 
SABEtíP (Dr. Roberto Face)

Agravado: Miguei Benedito de Melo 
(Dra. Aoioa Camis)

AI — 3.498-76 — TRT 3» Região 
Agravante: Fundação Universiaade de 

Brasília (Dr. Francisco Pearo de Oli
veira)

Agravado: José Carvalho Ferreira 
(Dr. Oswaido Gomes)

RR — 3.114-76 — TRT 2* Região 
Recorrente: Banco União Comercial 

Sociedade Anônima (Dr. Waliy Mira- 
belli)

Recorrido: Mitsuo Kameda (Dr. José 
Torres aas Neves)

RR — 3.640-76 — TRT 2? Região 
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Inácio Toledo)
Recorrido: João Constantino Mariano 

(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
RR — 4.083-76 — TRT 4* Região

Recorentes: Confecções Jack S.A. e 
Suely Ramão Magnus e Marli Terezinha 
Rossoni (Dr. Paulo Ser a e Dr. Alino da 
Costa Monteiro)

Recorridos; Os mesmos
RR — 4.199-76 — TRT 4» Região 

Recorrente: ECO — Indústria de Cal
çados Ltaa. (Dr. José Carlos Harris)

Recorrido: Eliziário Alves Rolim Fi
lho (Dr. Alino da Costa Monteiro)

RR — 4.291-76 — TRT 2» Região 
Recorernte: Banco Econômico S.A. 

(Dr. José Eduardo Gomes Pereira) 
Recorrido: Leonardo Rodrigues Fer

reira (Dra. Maria Regina de Mello A. 
Dutra)

RR — 4.379-76 — TRT 4» Região 
Rreoire.-M®. Rem Olavo Lindohl (Dr. 

Carlos F. P. Araújo)
Recorrida: COEMSA — Construções 

Eletromecânicas S.A. (Dr. José Xavier 
da Silva)

RR — 4.496-76 — TRT 1» Região 
Recorerntes: José Ignácio de Faria 

Netto e outros (Dra. Alice Alves da 
Silva)

Recorrida: Rede Ferroviária Federal 
S.A. — 7* Divisão Leopoldina (Dr. 
Paulo Maciel do Valle)

RR — 4.581-76 — TRT 4* Região 
Recorernte: Haydée Minna Schnath 

de Paula (Dr. Darcy Von Hoonholtz)
Recorrida: Guaspari Indústria do Ves

tuário S.A. (Dr. Paulo Rogério Sica 
Diníz)

RR — 4.724-76 — TRT 2* Região 
Recorernte: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade) 
Recorrido: Sylvio Cigagna (Dr. An

tonio Humberto Cesar)
RR — 4.791-76 — TRT 2» Região 

Recorerntes: Prefeitura Municipal de 
Auriflama e Serviço Autônomo de Águas 
e Esgotos (Dr. Joaquim Antonio D’An- 
gelo de Carvalho)

Recorrido: Amim Kawas (Dr. Pérgio 
Ivan Lorenzini Villalva)

RR — 4.894-76 — TRT 4» Região 
Recorrente: Manoel Martins de Oli

veira (Dr. José Antonio da Cunha)
Recorrida: Hércules S.A. — Fábrica 

de Talheres (Dr. Elio Carlos Englert)
RR — 4.992-76 — TRT 2’ Região

Recorrentes: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Banco Bradesco de Inves
timentos S.A. (Dra. Leda Maria 
Schiano Parise)

Recorrido: José Antonio Fazion (Dr. 
Sebastião Lázaro Balbo)

EXMO SR. MINISTRO CARLOS 
BARATA SILVA

AI — 2.457-76 — TRT 6» Região 
Agravante:* Usina Catende Sociedade 

Anônima (Dr. Hélio Luiz F. Galvão) 
Agravada; Antonia Maria da Silva

AI — 2.847-76 — TRT 4» Região 
Agravante: Companhia Estadual de 

Fnergia Elétrica (Dr. Antonio Cervieri) 
Agravados: Apparício de Mello e ou

tros (Dr. Marcos Juliano Borges de 
Azevedo e Dr. Alino da Costa Mon
teiro)

AI — 2-925-76 — TRT 4* Região 
Agravante: Escola Particular “Recan

to Infantil” (Dr. Rubens de Oliveira 
Martins.

Agiavado: Luiz Alves Pereira (Dr. 
Carlos Eduardo Lobato)

AI — 3.057-76 — TRT 1» Região
Agravante: Carivaldo Ferreira do 

Nascimento (Dra. Ivete Mc Cloghrie)
Agravado: Serviço Especial de Segu

rança e Vigilância Internas S.A. — 
SESVI (Dr. José Augusto Caula e Silva)

AI — 3.109-76 — TRT 2» Região
Agravante: Light — Serviços de Ele

tricidade S.A. (Dr. Francisco José Emí- 
dio Nardiello (Dr. José Antonio Alves)

AI — 3.243-76 — TRT 4» Região 
Agravante: Centrais Elétricas de San

ta Catarina S.A. — CELESC (Dr. 
Mauri Dirceu de A. Gomes)

Agravado: Willimar José Pruner (Dr. 
Wilmar Fontes)

AI — 3.388-76 — TRT 2* Região 
Agravante; Paschoalino Massucci (Dr. 

Rubens de Mendonça)
Agravada: Padrão Indústria Metalúr

gica e Comércio S.A. (Dr. Cid Navajas)
AI — 3.446-76 — TRT 1» Região 

Agravante: José Andrade Ramos (Dr. 
José da Fonseca Martins)

Agravada: Companhia de Transportes 
Coletivos 'do Estado do Rio de Janeiro 
— CTC — RJ (Dr. Armando Pereira de 
Miranda)

RR — 2.967-76 — TRT 2^ Região 
Recorernte: Banco Nacional S.A. (Dr. 

Carlos Odorico Vieira Martins)
Recorrido: Durval Gonçalves de Oli

veira (Dr. Walter de Mendonça Sam
paio

RR _ 4.079-76 — TRT 1* Região 
Recorernte: Jockey Club Brasileiro 

(Dr. Hugo Mósca)
Recorridos: Arlindo Pereira da Silva 

e outro (Dr. Álvaro Vidal de Pinho)
RR — 4.182-76 — TRT 5* Região 

Peco.ente: Santa Casa de Miseri
córdia da Bahia — Hospital Santa Iza- 
bel (Dr. Cícero Bahia Dantas)

Recorridos: Judite Barbosa Santos e 
outros (Dr. Jairo Rosas dos Santos)

RR — 4.262-76 — TRT 4* Região 
Recorrentes: Custódio Tarcilio de Sou

za e outro (Dr. Luiz Lopes Burmeister) 
Recorrida: Companhia Carris Por- 

toalegrense (Dr. Celso Ferreira Munoz)
RR _ 4.346-76 — TRT 5» Região 

Recorernte: Edmundo de Souza (Dr. 
Ulisses Riedel de Resende)

Recorrida: Usina Paranaguá S.A. 
(Dr. Joseph Rapold Filho)

RR _ 4.484-76 — TRT 6» Região 
Recorrentes: João Gomes de Moura e 

outro e Companhia Agropecuária Santa 
Helena (Dra. Carmélia Coutinho e Dr. 
Marcelo Antonio B. Lopes)

Recorridos: Os mesmos
RR _ 4.570-76 — TRT 2? Região 

Recorrente: Pfizer Química Limitada 
(Dr. Sérgio Lima)

Recorrido: Bosco Antonio Nogueira 
Mercado (Dr. Antonio Rosella)

RR _ 4.690-76 — TRT 2» Região 
Recorrente: Companhia Cinematográ

fica Serrador (Dr. José Eduardo Gomes 
Pereira)

Recorrido: Josino Fortunato da Silva 
(Dr Agenor Barreto Parente)

RR _ 4.784-76 — TRT 1* Região
Recorrente: Jockey Club Brasileiro 

(Dr. Hugo Mósca)
Recorridos: José Anacleto Rodrigues 

da Silva e outro (Dr. Eugênio J. dos 
Santos)

RR _ 4.871-76 — TRT 2» Região
Recorrente: Roque Nicolino Fernandes 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrida: Antonini — Comércio e 

Indústria Ltda. (Dr. Augusto Melace)
RR _ 4.936-76 — TRT 1» Região

Recorrente: Homero Araújo Júnior 
(Dr. José Torres das Neves)

Recorrido: Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. (Dr. Jesus de Godoy Fer
reira)

EXMO SR. MINISTRO ORLANDO 
COUTINHO

AI — 2.380-76 — TRT 1* Região
Agravante: Centrais Elétricas Flumi

nense S.A. — CELF (Dr. Hugo Mósca)
Agravados: Celso Pacheco Gomes e 

outros (Dr. Paulo Dias)
AI — 2.836-76 — TRT 4’ Região

Agravante: Carbonífera Barão do Rio 
Branco S.A. (Dr. Nicanor Luz)

Agravados; Antonio Manoel da Silva 
e outros (Dr. Jobe Silva Nova)

AI — 2.900-76 — TRT 4» Região
Agravante: SONORAMA — Música 

Funcional Limitada (Dr. Tarcísio B. 
Wichrowski)

Agravados: Cleber Porciúncula Car
valho e outros (Dr. Cláudio j. B. da 
Rosa)

AI — 3.000-76 — TRT 2’ Região
Agravante: Comne^hja Municipal de 

Transportes Coletivos (Dr. Nelson Dias)
Agravados: José de Jesus dos Santos 

e outros
AI — 3.104-76 — TRT 2» Região

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos (Dr. Adilson An
tonio da Silva)

Agravado: João Antonio Sanches Pa- 
dilha (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI — 3.233-76 — TRT 2a Região 
Agravante: Siderúrgica Coferraz S.A. 

(Dr. Izidro José Pensado)

Agravado: Benício Batista de Souza 
(Dr. Ulisses Riedel de Resende)

AI — 3.321-76 — TRT 5» Região
Agravante; Rede Ferroviária Federal

S.A. (Dr. Eduardo Costa)
Agravado: João Pereira de Souza Fi

lho (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
AI — 3.413-76 — TRT 1? Região

Agravante: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE (Dr. Fer
nando Carlos Falcão Barcellos)

Agravados: Pedro Ribeiro da Silva e 
outro (Dr. Celestino da Silva Júnior)

RR — 1.687-76 — TRT 2? Região
Recorrente: Francisca da Silva (Dr.

Ulisses Riedel de Resende)
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. José Célio de Andrade)
RR — 3.271-76 — TRT *4» Região

Recorerntes: Ema Strapazzon e Banco 
Sul Brasileiro S.A. (Dra. Ana Maria de 
M. Santos e Dr. José Alberto Couto 
Maciel)

Recorridos: Os mesmos
RR — 4.019-76 — TRT 5» Região

Recorernte: Petróleo Brasileiro S.A. 
FETROBRÁS — RPBa (Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez)

Recorridos: Porfírio do Espírito Santo 
e outros (Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

RR — 4.102-76 — TRT 2» Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A. (Dr. Antonio Miguel Pe
reira)

Recorrido: Adonel Cavalcante dos 
Santos (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

RR — 4.224-76 — TRT 4? Região
Recorrentes: Avencor Batista e outros 

(Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recorrida: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica (Dr. Odair Menaré 
Jorge)

RR — 4.313-76 — TRT 2» Região
Recorrente: Moisés Pinheiro (Dr

Grazia Tomarchio)
ciedade Anônima (Dr. Paulo Guilherme 
B. Cruz)

RR — 4.397-76 — TRT 4» Região
Recorrentes: Olavo Ramos e outros

(Dr. Luiz Heron Araújo)
Recorrida: Hércules S.A. — Fábrica 

de Talheres (Dr. Elio Carlos Englert)
RR — 4.549-76 — TRT 1* Região

Recorrentes: Ary Costa e outro (Dr.
Francisco Costa Netto)

Recorrido: Banco Nacional S.A. (Dr.
Eduardo Dias Manhães)

RR — 4.633-76 — TRT 1? Região
Recorrentes; José Pedro de Resende 

(Dr. Francisco Costa Netto)
Recorrido: Banco Mercantil de São 

Paulo S.A. (Dr. Décio de Jesus Borges 
da Silva)

RR — 4.759-76 — TRT 4» Região
Recorerntes: Siderúrgica Riograndense

S.A. e Justino Silveira (Dr. Armênio 
Monjardim e Dr. Luiz Heron Araújo)

Recorridos: Os mesmos
RR — 4.849-76 — TRT 2» Rerião

Recorrente: Noel de Morais Campos 
(Dra. Ana Luíza Portugal Gouveia)

Recorrida: Empresa de Táxis Roda 
Limitada

RR — 4.931-76 — TRT 1* Região
Recorernte: Marconi da Silva Lima 

(Dr. Aníbal Ferreira)
Recorrida: Coca-Cola Refrescos S.A.

(Dr. Ivanir José Tavares)
Brasília, 10 de fevereiro de 1977. — 

Neiãe Aparecida Borges. Secretária da 
Segunda Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST RR 1.959-75
(Ac. TP 1159-76)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Milton Ivo Mioto e ou

tros.
Advogado — Dr. Sid H. Riedel Fi

gueiredo .
Recorrido — Citrobrasil S. A.
Advogado — Dr. Ubiraíara Gomes de 

Mello.
2/ REGIÃO

Despacho
O Tribunal Regional julgou improce

dente reclamação apresentada pelos ora 
recorrentes. Estes interpuseram revista, 
alegando que o faziam fora do prazo, 
porque a publicação do acórdão saíra 
com incorreções e requeriam fosse repu
blicado. O ilustre Presidente do Tribu
nal Regional, acolhendo argumentação 
expendida, admitiu a revista e ordenou 
a republicação do acórdão.

Subindo os autos a este Tribunal, a 
Turma, examinando a primeira publica
ção, arguida de irregular, considerou-a 

perfeita e, consequentemente, intempesti 
va a revista. Não a conheceu.

Opostos embargos não foram admiti
dos e ao agravo regimental buscando tor 
ná-los efetivos, negou-se provimento.

Apresentou-se recurso extraordinário, 
no qual se alega que o despacho uo ilus
tre Presidente do Tribunal Regional, ad
mitindo a revista e ordenando a republi
cação, tendo sido impugnado, transitou 
em julgado, e por meio dele, os recor
rentes adquiriram o direito de ver apre
ciada sua revista.

Não se tendo conhecido da revista, por 
intempestiva, ter-se-ia ferido os 3°, 4’ 
e 15 do artigo 153 da Consti ição.

Engano dos recorrentes.
E’ sabido que quando um recurso sofre 

dois juízes de admissibilidade, o deferi
mento pelo juízo a quo não vincula o 
juízo ad quem.

Se o Presidente do Tribunal Regional 
considera tempestiva a revista interpos
ta, a Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho não fica obrigada a aceitar 
esse primeiro juízo de admissibilidade. 
Fará, independentemente, sua aprecia
ção da tempestividade.

Sem pertinência e aplicabilidade âo ca
so os dispositivos constitucionais cita
dos.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de fevereiro de 1977 — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AI — 299-75
(Ac. T.P. — 111-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal (Advoga
das: Dr. Carlos Roberto O. Costa e 
Dr. Gildo Corrêa Ferraz — 5? Subpro
curador Geral da República).

Recorridos: Vicente Rodrigues e ou
tros (Advogada: Dra. Solange Vieira 
de Souza).

3» REGIÃO 
Despacho 

Aplicou-se no presente processo, a 
Súmula 50, reconhecendo-se ser devida, 
aos servidores públicos cedidos à Rede 
Ferroviária, a gratificação natalina, ins
tituída pela Lei n? 4.090-62.

Indeferidos os embargos, opostos pela 
empresa, foi apresentado agravo regi
mental. Ao mesmo tempo, a União Fe
deral pretendeu ser admitida como 
assistente.

Não se reconheceu, à União, o direito 
de ingresso, por falecer-lhe qualquer 
interesse jurídico na demanda e, si
multaneamente, foi negado provimento 
ao agravo regimental.

A Rede Ferroviárai Federal oferece 
recurso extraordinário, com base no ar
tigo 143, combinado com o artigo 119, 
inciso III, alínea a da Constituição. 
Aponta como violados os artigos 110 I 
(sic), 142 e 153, § 2’ da Constituição.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário mimeografado, buscando 
apoio nas alíneas a e d, do inciso III, do 
artigo 119, õa Carta Magna. Não apon
ta qualquer texto constitucional como 
violado, alegando .apenas, que a decisão 
deste Tribunal teria vulnerado textos de 
lei e contrariado jurisprudência.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, apenas as que infringirem a 
Constituição ensejam o recurso extraor
dinário (artigo 143, da Constituição).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser 
entre o Juízo contido na decisão recor
rida e o conteúdo de um preceito cons
titucional.

A União, em seu recurso, não indica 
nenhum choque entre o Juízo de que a 
mesma não tem interesse jurídico no 
feito e uma norma constitucional. Não 
indica, porque não há tal preceito. Daí, 
ser apontada a regra do artigo 113, do 
Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, por atentado à lei 
ou norma jurídica derivada, não fun
damenta o apelo extremo, em face do 
artigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra a, do inciso III, do artigo 
119, da Constituição, não se aplica em 
relação às decisões deste Tribunal (ar
tigo 143, do Diploma Fundamental).

Admitir-se o recurso extraordinário 
com base em lei, implicaria em remeter- 
se para o Supremo o reexame da cor
reta aplicação de toda legislação traba
lhista e não somente do Código de Pro
cesso Civil.

Ad argumentandum. Não houve afron
ta ao artigo 113, do Código de Processo 
Civil. A lide decorre da relação entre a
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Rede Ferroviária e seus empregados e 
não entre estes e a União. A relação 
Jurídica, básica “é de natureza traba- 
husta”. Absurdo adinitir-se que, entre 
a Rede Ferrvoiária Federal, pessoa 
jurídica de direito privaao, e os autores 
da reclamação, exista uma relação esta
tutária de natureza pública.

Por esta mesma razão, não há ofensa 
ao artigo IrO, da Constituição. Este se 
refeie “a litígios decorrentes das rela 
Ções de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais”. A Rede Fer
roviária Federal não é empresa pública, 
nem autarquia, e o presente litígio não 
decorre das relações de trabalho dos 
autores com a União. Assim, não houve, 
nem poderia haver, violação do artigo 
110, da Constituição.

A referencia ao inciso I, do artigo 
110, só pode ter sido feita por equívoco, 
pois tal inciso no existe.

Depreende-se que se trata de erro 
datilográfico, eis que no recurso padro
nizado, sempre se alega violação ao ar
tigo 125, inciso I. Por isso será anali
sada.

Também não ocorre lesão a este dis
positivo constitucional.

É certo que a União procurou ingres
sar como assistente. Mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, des
locação da competência. A decisão 
obstativa do ingresso da União não con
trariou nenhuma norma jurídica for
malizada em lei ou preceito constitu
cional. Para intervir no feito, é indis
pensável ter interesse jurídico. O exa
me deste pressuposto compete ao Juízo, 
perante o qual se postula, não se poden- 
ao admitir, aprioristicamente, a existên
cia do mesmo, pelo simples fato de exis
tir a pretensão. O que desloca a com
petência é a intervenção admitida (Sú
mula 250, do STF) e não o pedido. A 
ovcisao que entende inocorrer o pres 
suposto da intervenção não afronta o 
preceito constitucional indicado.

(. uiigo i5s, s 2", da Constituição, ex
pressa o princípio da anterioridade nor
mativa. A Súmula 50, deste Tribunal, é 
interpretação-aplicação da Lei número 
4.090-02. A questão do conteúdo da 
Súmula não é matéria constitucional.. 
Por outro lado, o argumento, de que a 
Rede Ferroviária Federal foi obrigada 
a fazer algo sem lei específica, constitui 
visão restritiva da plenitude do ordena
mento jurídico e da generalidade des 
normas que o integram. A Rede Fer
roviária Federal, como pessoa jurídica 
de direito privado, só pode ter empre
gados e não funcionários públicos, como 
servidores. A Lei n? 4.090-62, deferiu a 
gratificação natalina a todos os empre
gados des pessoas jurídicas de direito 
privado. Logo, compelir a Rede Fer
roviária Federal ao pagamento focali
zado, não é obrigá-la a fazer algo, sem 
que preexista a obrigação legal. A ques
tão não extrapola o âmbito da inter- 
p etaçao-aplícação da Lei n” 4.090-62.

Finalmente, por violência do artigo 
142, da Consttiuição, também não cabe 
o apelo extremo. Este dispositivo ape
nas especifica a competência da Justiça 
do Trabalho. O lesionamento estaria 
caracterizado, se a Rede Ferroviária Fe- 
ov ai e os reclamantes não estivessem 
vinculados em uma relação emprega- 
ticia. claro que os reclamantes não são 
funcionários prtllcos da reclamada, por
quanto o vínculo estatutário com a 
União ficou suspenso desde a cessão.

Por estas razões, indefiro ambos os 
recursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília, 9 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — ED — AG — AI — 413-75 
(Ac. T.P. — 1.665-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes: Rede Ferroviária Fe- 
^eraLs e União Federal (Advogados: 
Dr. Carlos Roberto de Oliveira Costa e 
Dr. Gildo Corera Ferraz — 5? Subpro
curador Geral da República).

Recorridos: José Hélio Caligiorne e 
outros (Advogado: Dr. Ulisses R’ede! 
de Resende).

3* REGIÃO
1 Despacho

A Rede Ferroviária Federal, pelo re
curso extraordinário de fls. 117-119, 
impugna a aplicação da Súmula 50 des
te Tribunal e a inadmissão, como assis
tente, da União Federal. Aponto como 
violados as artigos ÍI0, 125, I, 142 e 153, 
§ 2?, da Constituição.

A União Federal também interpõe re
curso extraordinário (fls. 120-122), com 
fulcro no artigo 119, IH, letras a e d, 
da Constituição, indicando como violado 
o artigo 113 e seu § 2’, do Código de 
Processo Civil e divergência jurispru- 
dencial. Não há indicação de infringên- 
cia à Constituição.

Das decisões do Tribunal Superior do 
Trabalho, apenas as que contrariarem a 
Constituição ensejam o recurso extraor
dinário (artigo 143, da Constituição).

A contrariedade há de ser direta, isto 
é, a incompatibilidade lógica deve ser 
entre o juízo contido na decisão recor
rida e o conteúdo de um preceito cons
titucional .

A União, em seu recurso impresso, 
não indica nenhum choque entre o juízo 
de que a mesma não tem interesse jurí
dico no feito e uma norma constitucio
nal. Não indica porque não há tal pre
ceito. Daí, ser apontada a norma do 
artigo 113, do Código de Processo Civil.

Ocorre que a chamada violação indi
reta da Constituição, por atentado à lei 
ou norma jurídica derivada, não fun
damenta o apelo extremo, em face do 
artigo 143, da Carta Magna. A segunda 
parte da letra a, do inciso III, do arti
go 119, da Constituição, não se aplica 
em relação às decisões deste Tribunal 
(artigo 143, do Diploma Fundamental).

Admitir-se o recurso extraordinário 
com base em lei, implicaria em reme
ter-se para o Supremo o reexame da 
correta aplicação de toda a legislação 
trabalhista e não somente do Código de 
Processo Civil.

Ademais, não houve violação do arti
go 113, do Código de Processo Civil. A 
lide decorre da relação entre a Rede 
Ferroviária e seus empregados e não 
entre estes e a União. A relação jurí
dica básica “é de natureza trabalhista”. 
Absurdo admitir-se que, entre a Rede 
Ferroviária Federal, pessoa jurídica de 
direito privado, e os autores da recla
mação, exista uma relação estatutária, 
de natureza pública.

Por esta mesma razão, não há ofensa 
ao artigo 110, da Constituição. Este se 
refere “a litígios decorrentes das rela
ções de trabalho dos servidores com a 
União, inclusive as autarquias e as em
presas públicas federais”. A Rede Fer
roviária Federal não é empresa pública 
e nem autarquia. E o presente litígio 
não decorre das relações de trabalho 
dos autores com a União. Assim, não 
houve, nem poderia haver, violação do 
artigo 110, da Constituição.

Também não ocorre lesão ao artigo 
125, I, da Constituição. É certo que a 
União procurou ingressar como assis
tente, mas foi obstada no seu intento, 
não havendo, pois, deslocação da com
petência. A decisão obstativa do in
gresso da União não contrariou nenhuma 

norma jurídica formalizada em lei ou 
preceito constitucional. Para intervir 
no feito, é indispensável ter interesse 
jurídico. O exame deste pressuposto 
compete ao Juízo perante o qual se pos
tula, no se podendo admitir, aprioristi- 
camente, a existência do mesmo, pelo 
simples fato de existir a pretensão. O 
que desloca a competência é a interven
ção admitida (Súmula 250, do STF) e 
não o pedido. A decisão que entende 
inocorrer o pressuposto da intervenção 
não afronta o preceito constitucional 
indicado.

O artigo 153, § 2?, da Constituição, 
expressa o princípiô - da anterioridade 
normativa. A Súmula 50, deste Tribu
nal, é interpretação-aplicação da Lei 
n? 4.090-62. A questão do conteúdo des
ta súmula não é matéria constitucional. 
Por outró lado, o argumento, de que a 
Rede Ferroviária Federal foi obrigada a 
fazer algo sem lei específica, constitui 
visão restritiva da plenitude do ordena- 
mjento jurídico e da generalidade das 
normas que o integram. A Rede Fer
roviária Fedoral, como pessoa jurídica 
de direito privado, só pode ter emprega
dos e não funcionários públicos, como 
servidores. A Lei n9 4.090-62 deferiu a 
gratificação natalina a todos os empre
gados das pessoas jurídicas de direito 
privado. Logo, compelir a Rede Fer
roviária Federal ao pagamento focali
zado não é obrigá-la a fazer algo, sem 
que preexista a obrigação legal. A ques
tão não extrapola o âmbito da inter
pretação-aplicação da Lei n° 4 090-62.

Finalmente, por violência do artigo 
142, da Constituiço, também nâo cabe 
o apelo extremo. Este dispositivo ape
nas especifica a competência da Justiça 
do Trabalho. O lesionamento estaria 
caracterizado, se a Rede Ferroviária Fe
deral e os reclamantes não estivessem 
vinculados em uma relação empregati 
cia. Claro que os reclamantes não são 
funcionários públicos da reclamada e 
que o vínculo estatutário com a União 
ficou suspenso desde a cessão.

Poi estas razões, indefiro ambos os 
recursos extraordinários.

Publique-se.
Brasília. 9 de fevereiro de 1977. — 

Renato Machado, Minlstro-Pnesidente 
do TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

NOTIFICAÇIAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar.
RR-1.226-74

Recorrente: Rede Ferrovijria Federal 
S. A.

Recorridos: Helena de Mello Pires e 
outros.

Ao Doutor Gustavo Cesar de Barros 
Barreto.

AI-1.841-74
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima e União Federal.
Recorridos: Irineu Ferreira de Souza 

e outros.
Aos Doutores Carlos Roberto O. Costa 

e Gildo Corrêa Ferraz.
DIRETORIA GERAL

ATO N» 5/77
O Diretor-Geral do Tribunal Superior 

do Trabalho, usando de suas atribuições 
legais, resolve:

1. O Motorista responsável pelo 
veículo que dirife deverá, sempre, veri
ficar o estado geral do carro, especial
mente no que diz respeito a óleo do mo
tor, câmbio, freios, água da bateria, 
radiador, estado dos pneus, calotas, fa
róis, instalação elétrica, mecânica e fer
ramentas.

1.1. Em formulário próprio, deverá 
declarar os defeitos que encontre na 
viatura, se for o caso.

1.2. Ao Setor de Administração, doa 
Serviços Gerais, caberá supervisionar o 
cumprimento das determinações indica
das neste item.

2. Caberá, outrossim, eo Motorista 
responsável, apresentar-se mensalmente 
na oficina, com o veículo que dirige, a 
fim de ser feita a vistoria e verificado 
o consumo da gasolina para os reajusta
mentos cabíveis e controle dos quilôme
tros rodados.

3. O Motorista responderá pelos pre
juízos causados em decorrência de in
fração aos dispositivos do Código de 
Trânsito e do disposto nesta Ordem de 
Serviço.

4. Ao Diretor dos Serviços Gerais 
compete a fiscalização e a observância 
do disposto no presente ato.

Dê-se ciência.
Publique-se no Diário da Justiça e 

Boletim Interno.
Brasília, 14 de fevereiro de 1977. — 

Dálton Luiz Pereira, Diretor-Geral.
SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 

PROCESSUAL
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL
Entrados no dia 10.2 "”l

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação .
(Art. 543 — Código de Processo 
Civil).
N» TST — 1.555-77-BR-2.619-74

Recorrente: Rêde ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Moacir Batista e outros.
N» TST — 1.557-77-AI-2.554-75

Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Manoel Francisco de Souza 
Gavazza e outros.

N° TST — 1.558-77-RR-4.199-74
Recorrente: Rêde Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Lucidio Silveira Pedroso e 

outros.
N.» TST — 1.605-77-RR-309-73 

Recorrente: Banco do Brasil S. A. 
Recorrido: Nilo Verçosa.

N’ TST — 1.569-77-RR-5.038-75 
Recorrente: Estado de São Paulo. 
Recorrido: Ana Rosa Azadinho Pal- 

mezon e outros.
N” TST — 1.570-77-RR-2.186-76 

Recorrente: Estatto de Sáo Paulo. 
Recorrido: José Márcio Arid e outros

N° TST _ 1.571-77-RR-2.014-76 
Recorrente: Estado de São Paulo. 
Recorrido: Deolinda Canal e outros. 
N“ TST — 1.572-77-RR-350-76 
Recorrente: Estado de São Paulo. 
Recorrido: Gabriel José de Andrade e 

outros.

Entrados no dia 9.2.77
Ao Recorrido, por 5 dias, para im
pugnação .
(Art. 543 — Código de Processo
Civil).
N" TST _ 1.489-77-RO-DC-243-76

Recorrente: Sindicato dos Armazéns 
Gerais no Estado de São Paulo.

Recorrido: Sindicato dos Carregadores 
e Ensacadores de Café e dos Arruma
dores de Santos, São Vicente, Guaruja 
Cubatão.


